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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 13/2026

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO ESTADO DO 
PARANÁ AO SENHOR JOÃO PAULO KOSLOVSKI.

 

Art. 1º Concede o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao senhor João Paulo 
Koslovski.

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 15 de dezembro de 2025.

 

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

ALEXANDRE CURI

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

 

O presente Projeto de Lei visa conceder o Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná ao 
Senhor João Paulo Koslovski, em reconhecimento à sua notável contribuição ao fortalecimento 
do cooperativismo e ao desenvolvimento econômico e institucional do Estado do Paraná.

Engenheiro Agrônomo, formado pela Universidade Federal do Paraná, natural de Curitiba, João 
Paulo Koslovski dedicou grande parte de sua vida profissional ao cooperativismo paranaense, 
tendo exercido, por 22 anos, o cargo de diretor-executivo da Ocepar, bem como a Presidência, 

1 / 2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

por 20 anos, período no qual promoveu profundas transformações estruturais e institucionais.

Durante sua gestão, destacam-se iniciativas de grande impacto, como a criação do Programa de 
Revitalização das Cooperativas de Produção Agropecuária (Recoop), que possibilitou a 
reestruturação financeira e organizacional do setor, bem como a constituição do Serviço Nacional 
de Aprendizagem do Cooperativismo no Paraná (Sescoop/PR), formalizado em 21 de setembro 
de 1999, marco fundamental para a formação, capacitação e profissionalização das cooperativas 
paranaenses.

Foi também responsável pela constituição da Fecoopar, além de dar continuidade e aprofundar o 
processo de profissionalização e autogestão do cooperativismo, elevando o Paraná à condição 
de referência nacional no setor. Sua atuação extrapolou os limites do cooperativismo, tendo 
exercido a Presidência do Conselho Deliberativo do Sebrae/PR e a coordenação do G7, grupo 
que reúne as principais entidades representativas do setor produtivo paranaense.

Em âmbito nacional, foi vice-presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) por 
duas gestões, contribuindo de forma decisiva para a formulação de políticas públicas voltadas ao 
cooperativismo e ao desenvolvimento econômico sustentável.

A trajetória de João Paulo Koslovski confunde-se com a própria história do cooperativismo 
moderno no Paraná, sendo marcada por visão estratégica, capacidade de articulação institucional 
e compromisso permanente com o desenvolvimento do Estado. Por tais razões, revela-se 
plenamente justa a concessão do Título de Cidadão Benemérito do Estado do Paraná.

 

DEPUTADO MOACYR FADEL 

Documento assinado eletronicamente em 15/12/2025, às 11:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 16/12/2025, às 11:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13 e o código 

CRC 1E7F6A5F8B0E7FE
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INFORMAÇÃO Nº 112/2026

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de 
fevereiro de 2026 e foi autuada como Projeto de Lei nº 13/2026.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 02/02/2026, às 16:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 112 e o 

código CRC 1D7F7D0D0E6E0DA
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INFORMAÇÃO Nº 297/2026

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291 

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 03/02/2026, às 17:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 297 e o 

código CRC 1C7D7E0D1B5A1AA
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AUTORIZAÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 6/2026

 

 

A Comissão Executiva, por solicitação dos Deputados Moacyr Fadel e Alexandre 
Curi, autoriza a apresentação de projeto de lei concedendo título de cidadão benemérito do 
Estado do Paraná ao Senhor JOÃO PAULO KOSLOVSKI, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei n° 
13.115, de 14 de fevereiro de 2001.

 

Curitiba, 4 de fevereiro de 2026.

 

Deputado ALEXANDRE CURI 
Presidente

 
Deputado GUGU BUENO 

1º Secretário

 
Deputada MARIA VICTÓRIA  

2ª Secretária

 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 05/02/2026, às 09:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2026, às 08:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2026, às 09:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6 e o código 

CRC 1C7F7F0C2C1D5FF
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DESPACHO - DL Nº 260/2026

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2026, às 09:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 260 e o 

código CRC 1B7D7D0A8B3F7DC
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